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O Corregedor-Geral da Defensoria

Pública do Estado de Sergipe, no uso

das atribuiçôes que lhe confere o

artigo 4l do Regimento Intêrno da

Corregedoria-Geral.

FArZ SABER a todos que será reaitzada Correiçáo Ordinária na 2"

Defensoria Púbüca Cível da Comarca de ltabaiana/ SE, através de

videoconferência, no dia 16 de agosto de 2021, às th3omin.

Na oportunidade, as pessoas interessadas em reclamar,

questionar, ou mesmo fazer qualquer referência, devidamente comprovada,

acerca da conduta funcional dos membros da Defensoria Pública, podem

fazÃ-lo atravês do telefon e: (79) 3205-3826 e/ou endereço eletrônico:

corregedoria. geral@ efensoia- se. gou. br.

Para conhecimento de todos, o presente edital seÉ publicado no

site desta Instituiçáo. Dado e passado na Corregedoria-Geral da Defensoria

Pública do Estado de Sergipe, em O6 de agosto de 2O21.
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